
Estado de São Paulo

PORÜÁRIA m q66/82

02ÍEIDS APAREGIDA VEGETIE PIHIO,Se
creta ria Municipal SuTjstituta de 

Louveira,estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais:

RESOLVE :

Arfa.is - Conceder 30(trinta) dias 

de férias relativas ao período d e 05 de agosto de I.98O- a 

04 de agosto de 1.981,ao seguinte servidor no período abaii 
xo;

£1112 ARGENTON PILHO:

De^ 0 3 de novembro âe I.982 até 02 de dezembro de 1»982

Art,28 - Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREPEIIURA MJHICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 01 de novembro de I.982

Cleide Aparecida Vegette Pinto 

Secretária Municipal


